
TERMOS DE USO DE AFILIADO SORTE GRANDE 

Pelo presente Termo, o Afiliado e a Sorte Grande, concordam com os seguintes 
termos e condições: 

 

1. Definições 

1.1 Afiliado: Pessoa física que participa do programa de afiliação da Sorte Grande, 
promovendo as ações disponibilizadas pela Associação Sorte Grande entre 
amigos, em troca de comissões sobre cotas adquiridas por meio de sua 
indicação. 

1.2 Sorte Grande: Sorte Grande Entre Amigos, CNPJ 50.625.139/0001-07, 
Associação sem fins lucrativos, que organiza e realiza ações de prêmios aos 
associados, sendo responsável pela gestão do programa e pelas ações 
oferecidas. 

 

2. Objetivo 

2.1 Este Termo tem por objetivo formalizar a parceria entre o Afiliado e a Sorte 
Grande, regulando as condições de participação no programa de afiliação, 
incluindo a promoção de ações e a possibilidade de o Afiliado também concorrer 
aos prêmios ofertados. Ao aceitar estes termos o Afiliado concorda com as 
condições abaixo. 

 

3. Comissões e Pagamentos 

3.1 O Afiliado será remunerado por cada cota adquirida diretamente através de 
seu link de afiliado. 

3.2 As comissões serão calculadas conforme cada ação realizada, podendo ser 
alteradas a critério da Sorte Grande, com aviso prévio ao Afiliado. 

3.3 O pagamento das comissões deverá ser solicitado através do botão 
“RESGATAR” dentro do painel de afiliados, e será realizado através de 
transferência PIX. 

3.4 O Afiliado poderá consultar o saldo de suas comissões diretamente no painel 
de afiliado. 

3.5 Além da remuneração descrita no item 3.1, o afiliado poderá ser remunerado 
também quando algum prêmio for contemplado através de seu link de afiliado, 



podendo ser, mas não exclusivo: bilhetes premiados, prêmio principal e outros 
não descritos neste termo. 

3.6 O valor mínimo para resgate de comissão do Afiliado é de R$30,00, 
considerando a soma de comissões de todos as ações divulgadas pelo Afiliado. 

3.7 A Sorte Grande realizará o pagamento dos resgates em até 72 horas, não 
sendo considerado nesse período falhas técnicas do Banco Central. 

3.8 A Sorte Grande poderá reter as comissões por até 48 horas para verificação de 
fraude. 

3.9 Caso o resgate das comissões não seja solicitado em até 180 dias pelo 
Afiliado, o saldo será retornado para os objetivos da Associação. 

 

4. Possibilidade de Participação nas Ações 

4.1 O Afiliado, ao aderir ao programa de afiliação, poderá também participar das 
ações promovidas pela Sorte Grande, concorrendo aos prêmios oferecidos, desde 
que cumpra com as condições do regulamento de cada ação. 

4.2 Fica vetada a participação do Afiliado que tenha, um contrato de Influenciador 
Sorte Grande, que seja funcionário ou prestador de serviços da Associação ou 
empresas coligadas.  

 

5. Obrigações do Afiliado 

5.1 O Afiliado compromete-se a divulgar as ações da Sorte Grande de forma ética, 
honesta e legal, abstendo-se de praticar atos fraudulentos, como a utilização de 
spam, anúncios enganosos ou outras práticas proibidas. 

5.2 O Afiliado deverá utilizar exclusivamente os materiais e links de divulgação 
fornecidos pela Sorte Grande para promover as ações, sendo o Afiliado totalmente 
responsável pela qualidade e veracidade das informações veiculadas. 

5.3 É vedado ao Afiliado usar o termo “RIFA” pois a Sorte Grande não se enquadra 
nesse tipo de operação, podendo o Afiliado ter sua conta suspensa caso faça a 
utilização desse termo nas suas divulgações. 

5.4 É vedado ao Afiliado veicular anúncios patrocinados de seu link de Afiliado, 
podendo ter sua conta suspensa caso pratique esse método de promoção. 

5.5 É vedado ao Afiliado veicular seu link de Afiliado e divulgações atreladas a 
Associação Sorte Grande, em sites ou aplicativos de conteúdo que contenha 
conotação preconceituosa (nas quais pode vir a ofender idade, raça, religião, 



condições de saúde, opção sexual, situação familiar, estado de gravidez, opinião 
política, nacionalidade, origem social e quaisquer outras formas de 
discriminação), sexual, linguagem chula ou de baixo calão, socialmente 
excludente ou que de alguma forma contrarie a Constituição Federal e seus 
princípios, a legislação vigente ou, ainda, direito de terceiros. 

5.6 Caso o Afiliado descumpra a regra da cláusula 5.5 o mesmo terá a 
SUSPENSÃO de sua conta de Afiliado e perderá todas suas comissões pendentes 
de resgate. 

5.7 O Afiliado é totalmente responsável pelo uso de seu link de Afiliado mesmo 
que seja utilizado por terceiros.  

 

6. Propriedade Intelectual 

6.1 O Afiliado reconhece que todo o conteúdo, marca, logotipo, textos, imagens e 
quaisquer outros materiais devem ser utilizados com a exclusiva finalidade de 
divulgação das ações Sorte Grande. 

 

7. Termo e Rescisão 

7.1 Este Termo entra em vigor na data de cadastro do Afiliado e permanecerá 
válido por tempo indeterminado, salvo rescisão por qualquer das partes. 

7.2 O Afiliado poderá encerrar sua participação a qualquer momento, mediante a 
solicitação pelo painel do Afiliado. 

7.3 A Sorte Grande poderá suspender preventivamente o Afiliado a qualquer 
momento, para auditoria interna. 

7.4 Em caso de violação das condições deste Termo, a Sorte Grande poderá 
rescindir imediatamente o contrato, retendo as comissões devidas até a data da 
rescisão, como forma de multa. 

 

8. Responsabilidades 

8.1 A Sorte Grande não se responsabiliza por falhas no sistema de pagamento, ou 
sistema de terceiros, problemas técnicos ou quaisquer incidentes que possam 
afetar a participação do Afiliado nos sorteios. 

8.2 O Afiliado é responsável pela veracidade das informações fornecidas e pela 
manutenção de suas credenciais de acesso ao painel de afiliado. 



 

9. Disposições Gerais 

9.1 A Sorte Grande pode alterar as condições deste Termo a qualquer momento, 
com aviso prévio ao Afiliado. 

9.2 Caso qualquer cláusula deste Termo seja considerada inválida ou inaplicável, 
as demais permanecerão em pleno vigor. 

9.3 Este Termo será regido pelas leis do Brasil e qualquer disputa será dirimida 
pelo foro da cidade de São Paulo-SP. 

 

10. Aceitação 

Ao aceitar o programa de afiliados, o Afiliado declara que leu, compreendeu e 
concorda com todos os termos e condições deste contrato, incluindo a 
possibilidade de participar das ações conforme as regras estabelecidas. 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2025 

 

 


